
 

 

 

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 24, 22 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

Versão compilada 

 

Institui, no âmbito do Conselho Nacional do 

Ministério Público, Grupo de Trabalho multissetorial, 

responsável pela elaboração do novo PEN-MP. 

 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 130-A, § 2°, I, da Constituição Federal e art. 

1º, § 3º da Portaria CNMP-PRESI nº 70, de 27 de março de 2014, e tendo em o que consta do 

Processo Administrativo nº 19.00.4009.0001145/2018-59, RESOLVE: 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho multissetorial, incumbido de elaborar o novo 

Planejamento Estratégico Nacional (PEN-MP), conforme previsão da Portaria CNMP-PRESI 

nº 157, de 20 de dezembro de 2017, composto pelos seguintes integrantes: 

I – Patrocinador: SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA, Conselheiro Nacional do 

Ministério Público e Presidente da Comissão de Planejamento Estratégico; 

II – Articuladores Estratégicos: ANA LARA CAMARGO DE CASTRO, Promotora 

de Justiça do Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul e Membro Auxiliar da CPE, 

e CARLOS EDUARDO ALMEIDA MARTINS DE ANDRADE, Procurador do Trabalho e 

Membro Auxiliar da CPE; 

III – Gerentes: ROGÉRIO CARNEIRO PAES, Assessor da CPE/CNMP, e WESKLEY 

RODRIGUES DOS SANTOS, Secretário de Gestão Estratégica do CNMP; 

IV – Scheduler: RONAN DA SILVA MORAES, Analista de Informática do CNMP; 

V – Especialistas Técnicos: JAQUELINE BARBOSA PINTO SILVA, Analista de 

Gestão Pública do Ministério Público do Trabalho requisitada pelo CNMP, JOSIAS MENDES 

DA SILVA, Analista de Gestão Pública do CNMP; e ROBERTO ITAJAHY LOPES, Assessor 

da CPE/CNMP; 
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VI – Especialista de Informação: SÁVIO NEVES DO NASCIMENTO, Analista de 

Estatística do CNMP; 

III – Gerentes: ROBERTO ITAJAHY LOPES, Assessor da CPE/CNMP e SÁVIO 

NEVES DO NASCIMENTO, Analista de Estatística do CNMP; (Redação dada pela Portaria 

CNMP-PRESI nº 18, de 19 de fevereiro de 2019) 

IV – Scheduler: JOSIAS MENDES DA SILVA, Analista de Gestão Pública do CNMP; 

(Redação dada pela Portaria CNMP-PRESI nº 18, de 19 de fevereiro de 2019) 

V – Especialistas Técnicos: JAQUELINE BARBOSA PENTO SILVA, Analista de 

Gestão Pública do Ministério Público do Trabalho requisitada pelo CNMP, ROGÉRIO 

CARNEIRO PAES, Assessor da CPE/CNMP; e JOÃO BARBOSA LIMA, Assessor-Chefe da 

CPE/CNMP; (Redação dada pela Portaria CNMP-PRESI nº 18, de 19 de fevereiro de 2019) 

VI – Especialista de informação: ANDRÉ DE ARAÚJO ROSA CRUZ, Analista de 

Estatística do CNMP; (Redação dada pela Portaria CNMP-PRESI nº 18, de 19 de fevereiro de 

2019) 

VII – Especialista de Comunicação: BRUNA VIANA SILVEIRA PAES VALADÃO, 

Analista de Comunicação Social do CNMP. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília-DF, 22 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 
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